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São Sebastião da Amoreira, 19 de abril de 2024. 

 

Ofício n.º 125/2024        

Ref.: encaminha PL nº 028/2024    

                                   

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

028/2024, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 
 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.04.19 
15:44:39 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 028/2024 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores, 

para apreciação dessa Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 028/2024, que autoriza Abrir crédito 

adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para criação de dotação não 

constante do orçamento programa em vigor, para aquisição de um veículo para a Atenção 

Primária à Saúde. 

O recurso para esta aquisição é por meio da Resolução SESA nº 1108/2023, 

que habilita os municípios a pleitearem adesão aos programas estratégicos da Secretaria de 

Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de 

Investimento para o Transporte Sanitário. 

Ressaltamos que a presente autorização de abertura de crédito adicional 
especial reger-se-á pelo artigo 43, § 1º, II, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964 
– Normas Gerais do Direito Financeiro. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 
justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; ” 

ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que mais consta, é que colocamos 
a presente propositura à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, e data vênia, esperamos 
que após os pareceres das Comissões Permanentes dessa Câmara, seja em plenário o projeto 
discutido, votado e aprovado com o costumeiro acerto de Vossas Excelências. 

Atenciosamente, 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.04.19 15:44:53 
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PROJETO DE LEI Nº 028, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e dá 

outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 

Art. 1º - Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), para criação de dotação não constante do orçamento programa em vigor, a saber: 
 

08 – SECRETARIA DE SAÚDE 

08.01 – UNIDÁDES BÁSICAS DE SAÚDE 

10 301 0011 1070 Transporte Utilitário - Resolução SESA nº 1108/2023 

4.4.90.52.00.00.00.00 3495 Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 100.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo primeiro, é oferecido o 

superávit financeiro apurado em balanço por recursos vinculados da fonte de recursos 3495 - FMS 

- Atenção Básica de Saúde Estadual, Resolução SESA 1108/2023 no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). 
 

Art. 3.º - Inclui a Ação 1070 nos anexos da Lei n.º 1.788/21 (PPA) e nº 1.940/23 (LDO 2024); 
 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião 

da Amoreira, aos 16 de abril de 2.024. 
 

 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

Exilaine Gaspar
Assinado de forma digital por 
Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.04.19 15:43:17 
-03'00'

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/s/sao-sebastiao-da-amoreira/lei-ordinaria/2020/168/1680/lei-ordinaria-n-1680-2020-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-da-lei-orcamentaria-para-o-exercicio-de-2021-e-da-outras-providencias











